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ANEXO

Escola Superior de Saúde do Vale do Ave do Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Enfermagem de Saúde Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 145
Enfermagem em Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 80
Enfermagem Pediátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 100
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20 10
Direito em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20 10
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 60
Modelos de Intervenção Psicossocial . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 52 8
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20
Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 341
Serviços de Pediatria, Urgência e Cuidados de Saúde . . . . 3.o semestre . . . . . . . . 496

Portaria n.o 1333/2004
de 19 de Outubro

A requerimento da Cruz Vermelha Portuguesa, enti-
dade instituidora da Escola Superior de Enfermagem
da Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis,
reconhecida como de interesse público, ao abrigo do
disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de
22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decreto n.o 3/2002,
de 6 de Fevereiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-

tuto e no n.o 2 do artigo 11.o e nos artigos 14.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem de
Saúde Materna e Obstetrícia na Escola Superior de
Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira
de Azeméis.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de dois anos lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
40 alunos.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2004-2005.

8.o

Vagas

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 2004-2005 é fixado em 20.

9.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações, ou correcções,
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24 de
Setembro de 2004.
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ANEXO

Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 10 80
Investigação em Saúde Materna e Obstetrícia I . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Formação e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 50 22
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia I . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 100 39 14 12
Anatomia e Fisiologia do Sistema Reprodutor . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30 10
Bioética e Direito da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30 10
Psicopatologia na Gravidez, Parto e Puerpério . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 35 10
Educação para o Parto, Maternidade e Paternidade . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 50 21 14
Enfermagem Ginecológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 15
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia II . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 100 28 12
Enfermagem em Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 43 12
Ensino Clínico/Vigilância de Gravidez . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 280

2.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 98 12
Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 100
Ensino Clínico em Ginecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 105
Ensino Clínico em Medicina Materna-Fetal . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 140
Ensino Clínico em Puerpério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 105
Ensino Clínico em Sala de Partos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 525
Ensino Clínico em Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 140

Portaria n.o 1334/2004
de 19 de Outubro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Escola Superior de Educação de Almeida
Garrett, reconhecida oficialmente, ao abrigo do disposto
no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria
n.o 193/93, de 17 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas, pre-
vista no n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
de 28 de Janeiro, e na Portaria n.o 760-A/98, de 14 de
Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98 e no artigo 64.o do referido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de Quali-
ficação para o Exercício de Outras Funções Educativas,

na área de Animação Sócio-Cultural, na Escola Superior
de Educação de Almeida Garrett, nas instalações auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos con-
fere o direito à atribuição do grau de licenciado em
Educação na área referida.

4.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 40.


